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neunrónro Do ÁuDrroR TNDEpENDENTE soBRE Ás
DE,tioNsrnngões TNANCETRAS DE 31 DE DEZE,UBRO DE 2Ot7.

Aos Administrodores e Conselheiros do

HOSPITAU UC CUÍNTCAS DE PORTO ALEGRE

Porto Alegre - RS

Opiniõo

Exqminomos os ,damonstroções finqnceirqs do HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORïO
ALEORE, gue compreendem o bolonço potrimoniol em 31 de dezembro de 2OL7 e as

respectívos demonstroções do resultodo, dqs mutoções do potrimônio líguido e dos

fluxos de cqixo pqrs o exercícto findo nesso doto, bem como os correspondentes notos

explicotivos, incluindo o resumo dqs principois políticos contóbeis.

Em nosso opiniõo, qs demonstroções f inonceirqs qcimo ref eridas opresentom
odeguodomenïe, em todos os ospectos relevontes, o posíçõo potrimoniql e finonceiro do

HOSPITAL DE CLÍNICAs DE PORTO ALEoRE CM 31 dE ilEZEMïTO dE 2O!7, O

desempenho de suss operoções e os seus f luxos de cqixs porq o exercício f indo nesso

dqtq, de qcordo com os próticos contóbeis odotodos no Brqsil.

Bose poro opÍníõo

Nosss ouditoriq foi conduzidq de ocordo com os normos brasileírqs e internqcionois de
quditoriq. Nossos responsobilidodes, em conformidqde com lois normqs, esïõo descritos
no seçõo o seguir intitulqdq "Responsobílidqdes do ouditor pelo ouditorio dos

demonstroções finonceiros". Somos independentes em reloçõo à Instituição, de ocordo
com os princípios éT icos relevan'les previstos no Código de Éti.o Prof issionol do

Contodor e nos normos profissionais emitidos pelo Conselho Federsl de Contqbilidqde, e

cumprimos com os demqis responsobilidqdes éticqs de ocordo com essos normos.
Acreditomos gue o evidênciq de quditoris obtido á suficienle e apropríodo pcro

fundqmentor nossrt opinlão. 
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Oufros Assuntos

Demonstroçõo do valor odícionqdo

A demonstroção do vqlor odicionodo (DVA) referenïe ao exercício findo em 31 de

dezembro de 20t7, elqborqdq sob responsobilidode do odminisfroção dq fnstituíçõo, e

opresentodo como informoçõo suplementor pqrq fins de IFRS, foi submetido ct

procedimentos de qudiïorio executodos em conjunto com q ouditorio dos

demonstroções finonceirqs do fnstituiçõo. Poro o formoçõo de nossq opinião, ovqlíomos

se esso demonstroçõo estó conciliqdo com qs demonstrqções finonceiros e registros
contríbeís, conforme oplicóvel, e se a suq formq e conteúdo estó de ocordo com os

critérios definidos no Pronunciqmento Técnico CPC 09 - Demonstroçõo do Volor

Ádicionodo. Em nosscr opiniõo, esso demonstroçõo do volor odícionqdo foi
odequodomente elaborcdo, em todos os ospectos relevontes, segundo os critérios
def inidos nesse Pronunciqmen'fo Técnico e é consistente em relação às demonstroções

f inqnceiros.

Oufros Informoções gue ocomponhom os demonstroções fínonceirqs e o relotório
do oudítor

A odministroção dq fnstituiçõo é, responsóvel por essos outros informoções que

compreendem o Relotório dq Administroçõo.

Nossq opíniõo sobre os demonstroções finonceiros nõo abrange o Relqtório dq

Adminístroçõo e nõo expressqmos guolquer formo de conclusõo de ouditorio sobre esse

relqtório.

Em conexõo com q quditoriq dqs demonstroções finonceiros, nosso responsobilidode é o

de ler o Relotório do Administroçõo e, ao fszê-lo, conside?at se esse relatório estó, de

formq relevante, inconsistente com os demonstroções fínqnceíros, ou com nosso

conhecímento obtido nq quditorio ou, de outrq formq, oporento estor distorcido de

formo relevanïe. 5e, com bsse no trobolho realizsdo, concluirmos gue hó dístorção
relevsnte no Relqtório do Admínistroção, somos requeridos o comunicsr esse foto. Nõo

temos nqdo o decloror a este respeito.

Responsabílidqdes dq qdminístroção pelos demonstroções fínqnceiras

A odministroçõo é, responsóvel pelo eloboroçõo e odeguodc opresentoção dos

demonstrqções finonceiros de qcordo com os próticos contóbeis odotodqs no Brqsil e
pelos controles internos que ela determinou como necessórios pqro permitir q
eloboroção de damonstroções f inqnceiros livres de distorção relevsnle,
independentemente se cousodq por froude ou erro. 
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No elqboroção das demonstroções finonceiros, q odmínistroçõo é responsrível pelo

ovoliaçõo dq copocidode de o Instituiçõo continuor operondo, divulgondo, guondo

oplicóvel, os ossuntos relocíonodos com o suq continuidode operocionol e o uso desso

bose contóbil nq elaboroção dos demonstroções finonceiros, cr não ser gue o
qdministrqçdo prelenda liguidor o fnstituição ou cessqr suos operoções, ou nõo tenho

nenhumo olternqtivq reolistq poro evitor o ence??omento dcs operoções.

Os responsóveis pelo odministroçõo do fnstituiçõo sõo oqueles com responsobilidode

pelo supervisõo do processo de eloboroçõo dos demonstroções finqnceiras.

Responsobílídodes do ouditor pelo oudiforíq dqs demonstroções finonceírqs

Nossos objetivos sõo obter segurqnço razoóvel de que os demonstroções fínonceirqs,
tomodqs em conjunto, estõo livres de distorçõo relevante, independentemente se

cousqdq por froude otJ e??o, e emitir relqtório de ouditorio conïendo nosso opiniõo,

Seguronço razoâvel é, um qlto nível de seguranço, mos não umo gorontio de que o

ouditorio reolízqdo de ocordo com os normqs brosileiros e internqcionois de quditorio

sempre detectom os evenïuois distorções relevontes exislenles. As distorções podem

ser decorcentes de froude ou er?o e são considerodss relevqntes guondo,

indivíduqlmente ou em conjunto, possqm influencior, dentro de umo perspectivo

razoóvel, os decisões econômicqs dos usuórios tomodos com bose nos referidas
demonstroções f i nqnce i ros.

Como porte do ouditoriq reolizodq de ocordo com qs normos brosileiros e internqcionois

de ouditoria, exercemos julgomento prof issionol e montemos ceticismo profissionol oo

longo dq quditoris. Além disso:

o Identificomos e ovqliqmos os riscos de distorçõo relevqnte nos demonstroções

finqnceiros, independenlemente se cqusqdq por froude ou e?to, plonejomos e

executqmos procedimentos de auditoriq em resposto o tois riscos, bem como

obtemos evidêncio de ouditorio opropriodo e suficiente poro fundomentor nosso

opinião. O risco de nõo detecção de distorção relevonte resultante de fraude é

moior do que o proveníenle de e??o,jó gue o frqude pode envolver o oto de burlor os

controles internos, conluío, folsif icoçõo, omissõo ou representoções folsos
intencionois.

o Obtemos entendimento dos controles internos relevanles poro q ouditoric poro

plonejormos procedimentos de ouditorio opropriodos às circunstôncios, mos, nõo, com

o objetivo de expressqrmos opíniõo sobre a eficócia dos controles internos do

rnstituiçõ. 
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. Avoliomos o odequoçõo das políticos contóbeis utilizodos e a ?azosbilidqde dos

estimotivos contóbeis e respectivqs divulgoções feitos pelo odministroçõo.

. Concluímos sobre a adequoção do uso, pelo odminístroçõo, do bose contóbil de

continuidade operacionol e, com bqse nos evidênciqs de ouditorio obtidos, se exisle
incertezs relevante em reloçõo o eventos ou condições gue possom levontqr dúvido

significotivo em reloçõo à copocidode de continuidqde operocionol dq fnstituiçõo 5e

concluirmos gue existe incerteza relevante, devemos chomor oïençõo em nosso

relotório de ouditorio poro os respectivos divulgoções nos demonsfroções f inqnceiros

ou incluir modifícoção em nosso opiniõo, se os divulgoções forem inodeguodqs. Nossos

conclusões estõo fundomentodos nos evidâncíqs de quditorio obÌidos alé, a dafo de

nosso relotório. Todoviq, eventos ou condições futuros podem levor q ïnstituição o

nõo mois se mqnter em continuidqde operocíonol.

o Avoliqmos q qpresentoção geral, o estrufuro e o conteúdo dos demonstroções

f inqnceirqs, inclusive os divulgoções e se as demonstrqções f inonceirqs representom

os correspondentes tronsoções e os eventos de moneiro compotível com o objetivo
de apr esentoçõo odeg uodo.

Comunicomo-nos com os responsóveis pelo odministroção a respeito, en'fre outros

ospectos, do olcqnce plonejodo, do époco dq quditorio e dos constotoções de quditorio,

inclusive qs aventuois deficiâncios nos controles internos gue identíficqmos duronte
nossos trobolhos.

Eldorqdo do Sul, t9 de morço de20t8.

AudiLink & Cio. Auditores
cRc-Rs 003ó88/F-0

Nélson Câmoro do Silva
Contador CRCIRS 023584/0-8 S-Rs
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HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE - HCPA
CNPJ nº 87.020.517/0001-20

 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Parecer nº 002/2018
 

Relatório de Administração e Demonstrações Contábeis

 

O Conselho de Administração do Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, após análise do RELATÓRIO DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO e das DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2017, e considerando o Relatório dos
Auditores Independentes sobre as as referidas Demonstrações, elaborado pela empresa Audilink & Cia. Auditores,
datada de 19 de março de 2018, sem ressalvas, DECIDE por maioria  de votos, recomendar, à Assembleia Geral
Ordinária do Acionista, a aprovação das Contas do Exercício de 2017, do Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA,
por estarem formalmente adequadas.

Registre-se, outrossim, que este Colegiado, por unanimidade, é favorável à des�nação do Resultado do
Exercício de 2017 para a conta de Prejuízos Acumulados no Patrimônio Líquido.

 
Porto Alegre, 19 de março de 2018.

 
Profª Nadine Oliveira Clausell

Presidente do Conselho de Administração

Documento assinado eletronicamente por NADINE OLIVEIRA CLAUSELL, Diretora-Presidente, em 21/03/2018, às
16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.hcpa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0023202 e o código CRC
4DFAA4F8.

 
Referência: Processo nº 23092.201002/2018-75 SEI nº 0023202

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.hcpa.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE - HCPA
CNPJ nº 87.020.517/0001-20

 
CONSELHO FISCAL

Parecer nº 002/2018
 

Relatório da Administração e Demonstrações Financeiras
 

O Conselho Fiscal do Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, procedeu o exame do RELATÓRIO DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO (processo SEI nº 23092.201002/2018-
75, documento nº 22056) e das DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS (processo SEI nº 23092.201002/2018-75, documento
nº 20998), referente ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2017, e considerando o Relatório dos Auditores
Independentes sobre as Demonstrações Financeiras de 31 de dezembro de 2017, emi�do, sem ressalvas, em 19 de
março de 2018, de acordo com as normas de auditoria aplicáveis no Brasil, elaborado pela empresa Audilink & Cia.
Auditores,  bem como o Relatório Gerencial de Recomendações da Auditoria Interna (processo SEI nº
23092.200909/2018-17, documento nº 22201), além das informações e esclarecimentos recebidos a par�r de agosto
de 2017, é de opinião, por unanimidade de votos, que os referidos documentos societários refletem a situação
patrimonial, financeira e de gestão do Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA.

 

Registre-se, por fim, que este Colegiado, por unanimidade, é favorável à des�nação do Resultado do
Exercício de 2017 para a conta de Prejuízos Acumulados no Patrimônio Líquido.

 

Porto Alegre, 20 de março de 2018.
 

IARA FERREIRA PINHEIRO
Presidente do Conselho Fiscal

 
WASLEI JOSÉ DA SILVA

Conselheiro Fiscal
 

ANDRÉ LUIZ VALENTE MAYRINK
Conselheiro Fiscal 

Documento assinado eletronicamente por IARA FERREIRA PINHEIRO, Presidente do Conselho Fiscal, em
20/03/2018, às 15:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ VALENTE MAYRINK, CONSELHEIRO FISCAL, em
20/03/2018, às 15:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WASLEI JOSE DA SILVA, CONSELHEIRO FISCAL, em 20/03/2018, às
15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.hcpa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0024288 e o código CRC
7CB7D1A0.

 
Referência: Processo nº 23092.200909/2018-17 SEI nº 0024288

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.hcpa.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

